
 TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

 
  Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2017, às 09:00 horas 
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Embaúba-SP, 
reuniram se os membros da Comissão Permanente de Licitações 
nomeados através da Portaria nº 17 de 03 de janeiro de 2017, para 
julgarem as propostas que foram apresentadas a Carta Convite nº 
015/2017, que tem por objetivo aquisição de um Veiculo Zero Quilômetro, 
Fléx, 4 portas, 2 airbags dianteiros, 1.0, ar condicionado e direção 
hidráulica de série. 

 
Encerrou-se o prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas no dia 20 de dezembro de 2017, às 09:00 horas, sendo certo que a 
Comissão reunida verificou que haviam sido apresentadas 02 (duas) 
propostas para a participação no presente certame licitatório. Logo em 
seguida, às 09:05 horas a comissão passou a abertura do envelope contendo 
seus preços. 

 
1 - Licitante: CAMILA SANTOS VEÍCULOS E PEÇAS LTDA  
                         Av. Otavio Adami nº 351 – Bairro Parque Industrial II       
                         Catanduva-SP 
                         Valor da Proposta  R$ - 42.190,00. 
 
2 - Licitante: FARIA VEÍCULOS LTDA  
                        Rua Rio Preto nº 325 – Bairro – Centro       
                        Catanduva-SP 
                        Valor da Proposta  R$ - 39.900,00. 

 
Além dos licitantes que apresentaram suas propostas, foi 

convidado também o seguinte licitante: VILLE RIO PRETO COMERCIO DE 
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, com endereço à Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 1145 - Bairro Jardim Clelia, na Cidade de Catanduva/SP, que 
deixou de apresentar sua proposta no horário da abertura dos envelopes.                         
 

Analisando as propostas, pode-se observar que a empresa: 
FARIA VEÍCULOS LTDA, com endereço na Rua Rio Preto nº 325 – Bairro 
Centro na Cidade de Catanduva/SP, foi o licitante que apresentou melhor 
proposta. 

 
Vistos discutidos e relatados os autos do Processo Licitatório, a 

Comissão Julgadora de Licitações da Prefeitura Municipal de Embaúba/SP, 
acordou por unanimidade em dar parecer favorável ao licitante que é: FARIA 
VEÍCULOS LTDA, com endereço na Rua Rio Preto nº 325 – Bairro Centro na 
Cidade de Catanduva/SP, sugerindo o Sr. Prefeito Municipal que 
HOMOLOGUE  E ADJUDIQUE em favor da referida empresa o direito de 
efetuar a entrega do veículo conforme licitado. 
                          
 
 



Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente mandou que 
lavrasse o presente termo que vai assinado por todos os membros da 
Comissão Municipal de Licitações designada para tal mister, encaminhando 
copia ao Sr. Prefeito Municipal.                        
 

Este e o Julgamento. 
 
 

Embaúba/SP, 20 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 

OSCAR RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 
 
 
 

REINALDO APARECIDO REGATIREI                                    ADRIANA DA SILVA  
                              Membro                                                                         Membro 

 
 

 
 

 
                 


